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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação 53/2022 constante do Processo nº 263/2022, conforme Parecer Jurídico n° 685/2022, para formalizar 
contrato com a empresa EMILSON ISIDORO MOURA, CNPJ 04.021.954/0001-31, com base no inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 
 

Tibagi, 31 de agosto de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO  656/2022  
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2022 e dá outras providências. 

    
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2900/21  resolve e: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2022 um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 564.098,00 (Quinhentos e sessenta e quatro mil e noventa e oito reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO - 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE ï 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-040 Encargos Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 300.000,00 

103 5% sobre transf. constitu. - exec. corr  

 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE ï 001 Assessoria Administrativa  

10.301.1001.1-020 Reequipamentos Unidade de Saúde  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 264.098,00 

1016 Emendas Individuais Impositivas - Transferência especial  

 
 Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente, será utilizado o excesso de arrecadação 

da conta de receita 1.7.13.50.11.09.00.00.00.00 - Emendas Estruturação da Rede de Serviços Atenção Primária em Saúde - vínculo 1016 no valor de 
R$ 264.098,00 e o cancelamento da dotação abaixo: 

 

ÓRGÃO - 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE ï 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2-039 Atividades do Ensino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 300.000,00 

103 5% sobre transf. constitu. - exec. corr  

 
   Art. 3º ï Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 31 de agosto de 2022. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal de Tibagi 

 
 

D E C R E T O   N º   6 3 1 
 

Dispõe sobre o recadastramento dos Servidores Públicos, estatutários, celetistas e 

comissionados, no âmbito do Poder Executivo, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e conforme dispõem os artigos 56 

e 65, incisos VI e XV da Lei Orgânica Municipal, combinados com o artigo 37 da Constituição Federal, e 

 
Considerando a necessidade de atualizar, periodicamente, os dados funcionais de todos os servidores públicos do 

Poder Executivo Municipal, com informações fundamentais para o planejamento e implementação das políticas de desenvolvimento de pessoal; 
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Considerando a necessidade imperativa do novo Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, 

Previdenciárias e Trabalhistas, denominado de e-Social, instituído pelo Decreto nº 8.373/2014;   

 
Considerando o cronograma e prazos de implementação dispostos na Resolução do Comitê Diretivo do e-Social nº 2, 

de 30 de agosto de 2016, ï alterada pelas Resoluções nº 3, de 29 de novembro de 2017; nº 4, de 04 de julho de 2018; nº 5, de 02 de outubro de 2018; 

e pela Portaria Conjunta SEPRT/RFB/ME nº 71 de 29 de junho de 2021; e, 

 
Considerando também o inteiro teor do Estatuto do Servidor Público Municipal, a Lei nº 1.392 de 07 de maio de 1993; 

as disposições da Lei Federal nº 8.159 de 08 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados; e as disposições 

da Lei Federal nº 13.709 de 14 de agosto de 2018, que trata da proteção de dados, inclusive em meio digital, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica determinado que todos os servidores do Executivo Municipal, estatutários, celetistas, comissionados, e 

estagiários, deverão se apresentar para a realização do recadastramento funcional e administrativo do Município de Tibagi, conforme regulamentado 

neste Decreto. 

 

§ 1
o
 - O Recadastramento tem como objetivo atualizar os dados cadastrais e profissional dos servidores públicos 

municipais, a fim de subsidiar a implementação do e-Social e possibilitar a realização de uma melhor política de gestão de pessoal. 

 

§ 2
o
 - O Recadastramento presencial será realizado em 30 (trinta) dias úteis, com início em 08 de agosto de 2022, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

 

§ 3
o
 ï A convocação dos servidores se dará junto as Secretarias, através de Memorando e Portaria, publicada em diário 

oficial. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria Municipal de Administração em conjunto com a Gerência de Recursos Humanos, ï 

gerenciar o processo de recadastramento, nos termos estabelecidos neste Decreto, inclusive para convocar os servidores municipais necessários para 

compor a Comissão de Recadastramento. 

 
Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Administração poderá convocar servidores de outras Secretarias, devido ao 

caráter emergencial do momento - os servidores municipais necessários para compor a Comissão de Recadastramento, entretanto, mediante prévia 

consulta de disponibilidade e competência. 

 

Art. 3º O recadastramento deverá ser efetuado pelo comparecimento do próprio servidor, perante a Comissão de 

Recadastramento, portando o ñoriginalò ou ñc·pia autenticadaò dos documentos discriminados no artigo 8Ü deste Decreto, posto em destaque no 

(Anexo I), - acompanhados de cópia simples e legível desses referidos documentos, e do formulário de recadastramento (Anexo II) devidamente 

preenchido e sem rasuras. 

 
§ 1

o
 - A veracidade das informações prestadas é de responsabilidade do servidor público recadastrado. 

 
§ 2

o
 - O servidor público que fizer constar ou inserir informação que não corresponda à verdade será responsabilizado 

civil, criminal e administrativamente, na forma da legislação vigente. 

 

§ 3
o
 - O período em que o servidor precisar se ausentar de suas atividades ou posto de trabalho, em razão do 

recadastramento, não será considerado como falta ou atraso. 

 

§ 4
o
 - O não comparecimento do servidor convocado, sem justificativa plausível e formal, no período determinado, - será 

considerado como infração disciplinar grave, aferível e punível na forma dos artigos 178, 179 e 181 da Lei Municipal nº 1.392 de 07 de maio de 1993.   

 
Art. 4º O servidor que comparecer ao local designado para realizar o recadastramento, com a documentação incompleta 

ou de forma diferente da estipulada neste decreto, não será recadastrado. 
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Art. 5º O servidor que não puder comparecer dentro do prazo, por motivo doença ou impossibilidade de locomoção, 

deverá enviar um procurador legalmente habilitado - (procuração pública registrada em cartório), levando um documento de identificação com foto do 

beneficiário e um atestado médico confirmando a indisponibilidade. 

 

Art. 6º. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, após a data determinada na convocação, os servidores públicos 

que não tiverem efetuado a atualização dos seus dados cadastrais ou providenciado o recadastramento das informações terão o pagamento dos seus 

vencimentos, salários e subsídios suspensos, a partir do mês imediato e posterior, perdurando enquanto o recadastramento não for realizado. 

 

§ 1
o
 ï O restabelecimento do pagamento ocorrerá na folha de pagamento imediatamente posterior à do mês em que se 

der a regularização do procedimento pelo servidor, com a inclusão em folha de pagamento da diferença bloqueada. 

 
§ 2

o
 - A inobservância dos prazos fixados no presente Decreto determina, suplementarmente, as aplicações de sanções 

disciplinares na forma como previsto no Estatuto dos Servidores Públicos do município. 

 

Art. 7º O Recadastramento será realizado mediante a obrigatória apresentação dos formulários devidamente preenchido 

dos e os seguintes documentos originais e cópias: 

 
I ï Carteira de Identidade (RG); 

 

II ï Comprovante de Inscrição de Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

III ï Título de Eleitor acompanhado da certidão de quitação eleitoral; 

 

IV ï Carteira de Trabalho e Previdência Social ï CTPS, com cópia da página da foto e identificação. 

 

V ï Certidão de casamento, declaração de união estável e/ou certidão de nascimento; 

 

VI ï Certidão de casamento com a averbação da separação judicial ou divórcio, para nos casos em que se aplicar; 

 

VII ï Carteira Nacional de Habilitação (CNH), obrigatório para cargo de motorista; 

 

VIII ï Carteira de Reservista (se do sexo masculino); 

 

IX ï Comprovante do PIS/PASEP; 

 

X ï Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone - dos últimos três meses) ou na falta deste uma 

declaração de residência; 

 

XI ï Cópia do Cartão de Inscrição no SUS; 

 

XII ï Histórico Escolar do Ensino Fundamental (para quem cursou até o Fundamental); 

 

XIII ï Histórico Escolar do Ensino Médio e Diploma de Nível Superior; 

 

XIV ï Certificado de curso de especialização, mestrado e doutorado; 

 

XV ï Carteira de Registro Profissional para cargos vinculados a conselhos de categoria profissional - (CREA, CRM, 

COREN, CRC, CRO, OAB, etc.); 

 

XVI ï Certidão de antecedentes criminais, junto ao Departamento de Polícia Federal e Estadual; 

 

XVII ï Formulário de recadastramento  

 

XVIII ï Declaração de Bens - (Anexo III); 

 

XIX ï Ficha de Cadastro de Estagiário - (Anexo II); 

 

XX ï Modelo de Declaração de Dependentes ï (Anexo IV); 



                                                                                                                                       
  

 

Ano IX ï Edição nº 18 1 8  -  Tibagi, 31 de agosto de 2022 . 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br  

      
 
 
 
 

Página | 5 

 

XXI ï 1 (uma) Foto ñ3 x 4ò - Recente, tirada com fundo branco; sem adereços: brincos; óculos;   

 

XXII ï Carteira de Vacinação própria e dos dependentes. 

 

XXIII ï Formulário Declaração de Acumulação de Cargos - (Anexo V);  

 

XXIV ï Formulário Compromisso de Atualização Cadastral - (Anexo VII);  

 

Parágrafo único ï Os formulários poderão ser retirados na Secretaria de sua lotação (após a convocação) ou ainda no 

site da Prefeitura na aba ñServidorò (https://www.tibagi.pr.gov.br/servidor). 

 

Art. 8º Em caso de haver dependentes, devem ser apresentados, ainda, os seguintes documentos: 

I ï Certidão de nascimento; 

 

II ï Comprovante de Inscrição de Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

 

III ï Documento de identificação com foto - (quando tiver); 

 

IV ï Laudo Médico atestando incapacidade do dependente.  Informando sobre a doença do paciente, o início da mesma 

e o CID, e cópia dos exames complementares comprobatórios - (quando for o caso); 

 

V ï Termo de curatela ou interdição - (quando for o caso); 

 

VI ï Comprovante de matrícula e de frequência escolar (em caso de dependente universitário); 

 

VII ï Termo de Guarda Oficial assinado pelo Juiz de Direito - (em caso de menor sob guarda em processo de adoção). 

 

Art. 9º - Os servidores públicos municipais que acumularem cargo, devem fazer constar em Declaração assinada pelo 

próprio punho os vínculos, conforme modelo no Anexo V, deste Decreto. 

 

Art. 10 - No caso de servidores de férias, afastados e licenciados durante o período de Recadastramento, também 

estarão obrigados a se recadastrar no prazo e cronograma estabelecido, bem como os servidores cedidos ou à disposição de outros órgãos ou 

entidades da administração estadual ou federal. 

 

Art. 11 - Caberá a Equipe Técnica de Recadastramento validar, comprovar e emitir o protocolo de entrega do 

recadastramento somente se: 

 

I - Todas as informações no formulário estiverem de acordo com as exigências deste Decreto; 

 

II ï Todas as alterações nas informações constantes do formulário estiverem devidamente comprovadas; 

 

III ï Todos os documentos obrigatórios forem entregues. 

 

Art. 12 - Compete a Comissão de Recadastramento: 

I ï Zelar pelo cumprimento das normas estipuladas neste Decreto, especificamente no que se refere ao ato de 

recadastramento; 

 

II ï Verificar a documentação apresentada e atestar a sua regularidade; 

 

III ï Exigir e notificar para a comprovação documental, quando constatada divergência entre o informado e o que consta 

no cadastro; 

 

IV ï Utilizar Sistema informatizado apropriado para incluir às atualizações dos dados no sistema de cadastro e emissão 

de folha de pagamento da Prefeitura. 

 

Art. 13 - A Secretaria Municipal de Administração e a Gerência de Recursos Humanos, no prazo de 30 (trinta) dias 

contados do término do recadastramento, apresentará relatório final ao Excelentíssimo  

https://www.tibagi.pr.gov.br/servidor
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Senhor Prefeito, constando os servidores públicos em efetivo exercício e os servidores em abandono de emprego, se assim se apresentar. 

 

Parágrafo Único - As conclusões alcançadas pela Secretaria Municipal de Administração e a Gerência de Recursos 

Humanos, após o processamento dos dados colhidos ao longo do recadastramento, servirão de base para a tomada de providências cabíveis, 

inclusive para fins de preservação e restituição ao Erário, bem como para apuração de responsabilidades observados os procedimentos legais. 

 

Art. 14 - A Secretaria Municipal de Administração e a Gerência de Recursos Humanos editará as instruções 

complementares a este Decreto para assegurar a efetividade do recadastramento. 

 

 Art. 15 ï Fica designado os servidores ADRIELLY GOMES PEREIRA, ELLERY PRESTES DE SOUZA, ELISANGELA 

MARIA VERHAGEM CAMARGO, CASSIANE LEILA BUENO, NEUZA RIBEIRO, INGRID CHRISTINE RODRIGUES, DANIELA DE ALBUQUERQUE 

GONCALVES, MARCOS SANSON FREITAS, ALBERTO VERHAGEM JUNIOR e TIERRI RAFAEL RIBEIRO ANGELUCI para, sob a presidência da 

primeira, constituírem COMISSÃO DE RECADASTRAMENTO. 

 

Art. 16 - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 17 -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, aos dois dias do mês de agosto de 2022. 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

Documentos e Formulários Necessários: 
Anexo I ï Relação de documentos a serem apresentados; 
Anexo IIï Formulário de Recadastramento -  Obrigatório para todos; 
Anexo III ï Declaração de Bens; - Opcional a Cópia da Declaração do IRPF; 
Anexo IV ï Declaração de Dependentes; 
Anexo V ï Declaração de Acumulação de Cargos; Empregos e Funções; 
Anexo VI ï Declaração de Residência; 
Anexo VII ï Declaração de Compromisso de Prestação Informações; 
Anexo VIII ï Recebo de Recebimento de Documentos para Recadastramento. 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 
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